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LEI N" 1.971, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

"Autoriza o Executivo Municipal a
instituir o "Programa Adote uma
Praçâ", constituido na conservação de
áreas públicas, em regime de
colaboração por particulares e dá
outras providências. "

EDMAR JOSE DE ARÀUJO, Prefeito Municipat de Monteiro
Lobato/SP, no uso das atribuições legais, em especial a Lei Orgânica do
Município de Monteiro Lobato;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Monteiro Lobato aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ârt, lo - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o
"Programa Adote uma Praça", constituído na conservação de áreas públicas, em
regime de colaboração, por particulares.

Art.2o - A presente Lei será regulamentada no privo de 60 (sessenta)

dias

Art.3'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, l7 de dezembro de 2024.
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